
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700     CEP: 79750-901 - Nova Andradina – MS       
Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br 

 

 

 

 

APROVADA 

DIA 27/05/2024 

 

 
REPROVADA 

DIA    

 

INDICAÇÃO 

Nº. 243/2025 

Fl. 1/1 

 
AUTORIA: VEREADOR ALESSANDRO MOREIRA CHAVES - PSDB 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 

 

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes depois de ter ouvido o 

Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, Sr. LEANDRO F. L. FEDOSSI, ao Secretário de Serviços Públicos, Sr. 

RAPHAEL AUGUSTO PERPÉTUO, e ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. 

MOAMMAR MUHAMMAD EL ABED, solicitando a instalação de bebedouros de água 

gelada nas praças e bebedouros para animais de estimação. 

 

Justificativa  

 A presente indicação visa promover melhorias na infraestrutura urbana, em especial nas 

áreas de lazer e convivência frequentadas diariamente por munícipes e seus familiares. A 

instalação de bebedouros públicos em praças atenderá à necessidade básica de hidratação dos 

frequentadores, especialmente em períodos de altas temperaturas, incentivando hábitos saudáveis 

e a permanência nesses espaços. Adicionalmente, propõe-se que tais equipamentos contem com 

sistema adaptado para abastecimento de água a animais de estimação, prática cada vez mais 

comum e necessária em ambientes públicos, considerando que é crescente o número de cidadãos 

que utilizam as praças para passeios e exercícios acompanhados de seus pets. Trata-se de medida 

simples, de baixo custo e alto impacto social, que demonstra sensibilidade à causa do bem-estar 

coletivo e da proteção animal. Iniciativas semelhantes já vêm sendo adotadas com êxito em 

diversos municípios, como forma de garantir dignidade e conforto a todos os usuários das áreas 

públicas de lazer, humanos e não humanos. A instalação de ambos os tipos de bebedouros pode 

ser feita de forma gradual, começando pelas praças mais movimentadas, com a escolha de 

materiais adequados para o ambiente público e fácil manutenção. Diante do exposto, solicito a 

análise e viabilidade da execução dessa proposta, visando o benefício direto à população e seus 

animais de estimação, promovendo mais conforto, saúde e bem-estar em nossas praças públicas. 

                                                                         

Nova Andradina – MS, 22 de maio de 2025. 
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